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PREFEITUHA DO MUNICIPIO DE AMf:RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 796 

De 06 de Novembro de 1.990 

Autoriza o Executivo a celebrar convênio com 

o Estado de São Paulo, através da S~cretar10 
de Estado da Cultura. 

a PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 
sessão Ordinária de 05 de novembro do corrente ano, sanciona e prQ 
mulga a seguJnte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo autorizado a celebrar con
vênio com a Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado 

da Cultura~ visando o desenvo1~imento da Biblioteca PGblic8 deste 

Município e do Sistema de Bibliotecas do Estado de São Paulo. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições !'3f(! contrfl[ lo. 

P r e f e i t u r a cj o M uni c í p i o d e A m é r i c o B r a s J I 1 o n .:~~; , 

de Novembro de 1. 990(hum mil novecentos e nov~!nta) 

Publicada ro Setor de Administração da 

JOSÉ 
,Municipal 


